
 

 

REQUERIMENTO visando inserir em Ata dos 
trabalhos desta Casa "VOTO DE PESAR" pelo 
falecimento do Senhor CLAILTON AVANZO, 
ocorrido em 06 de junho de 2026. 

 
É com profundo pesar que lamentamos o falecimento do Sr. CLAILTON AVANZO, ocorrido 
em 06 de junho de 2026. 

Nascido em 07 de novembro de 1950, natural de Santo André/SP, cidade onde construiu 
sólidos laços de amizade e desenvolveu sua vida familiar ao lado de sua esposa, filhos 
Renata e Renan e neto( Miguel. 

O Sr. Clailton foi um pai exemplar, um esposo amoroso e dedicado à sua companheira de 
vida, a Sra. Maria de Fátima, e um homem que jamais mediu esforços para ajudar o 
próximo. Sempre estendeu a mão a quem necessitava, sem qualquer distinção de gênero, 
etnia, religião ou condição social, demonstrando, por meio de suas atitudes, os mais nobres 
valores de solidariedade e respeito ao ser humano. 

Com toda certeza, foi um grande homem, norteado por princípios éticos, valores familiares 
e profundo amor ao próximo. Seu legado permanecerá vivo na memória daqueles que 
tiveram o privilégio de conviver com ele, aprender com seus ensinamentos e compartilhar 
de sua amizade. 

Neste momento de dor, destacamos sua incessante luta pela vida, o amor devotado de 
seus familiares e amigos, bem como a marca indelével que deixou em todos que o 
conheceram. 

Manifestamos nossos mais sinceros sentimentos à família e aos amigos, rogando para que 
encontrem conforto e serenidade para enfrentar esta irreparável perda. Ficam a saudade, a 
gratidão e a certeza de uma vida digna, honrada e plenamente dedicada ao bem. 

Diante do exposto. 

 
REQUEIRO à Mesa, ouvido o Douto Plenário na forma regimental, seja inserido em Ata dos 
trabalhos desta Casa um VOTO DE PESAR pelo falecimento do Senhor CLAILTON 
AVANZO, ocorrido em 06 de junho de 2026. 
 
Dê-se ciência à família enlutada, com nossas homenagens e sinceros pêsames, através da 
Sra. MARIA (11- 997467936), na Rio Grande do Norte, nº 233, Vila São Pedro, CEP 09210-
360 
 

Ver. BAHIA - SANTANA 

VEREADOR 

 
. 
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